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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
 

PACTA CLARA – ORGANIZAÇÃO DE ACERVOS DOCUMENTAIS LTDA 
CNPJ 38.457.506/0001-05 

NIRE 3523330285-8 
 

Aumento do capital social 
Alteração de endereço 

Inclusão de sócia 
 
As abaixo assinadas: 
 
ENEIDA CINTRA LABAKI, brasileira, casada sob o regime da comunhão  parcial de bens, nascida em 
09/11/1976 – natural de São Paulo/SP, historiadora, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo a Rua Dr. José de Andrade Figueira, 381 apto 51, Vila Suzana, Cep 05709-010, 
portadora do RG nº 28.047.150-6 SSP/SP e CPF nº 263.615.008-02 e, 
 
CAROLINA DE BARROS OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida em 21/09/1989 – natural de São 
Paulo/SP, coordenadora de projetos, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo a Rua Armando de Almeida nº 178, Jardim Rizzo, Cep 05587-010, portadora do RG nº 
46.656.514-8 SSP/SP e CPF nº 384.789.388-26. 
 
Únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada, “PACTA CLARA – ORGANIZAÇÃO DE 
ACERVOS DOCUMENTAIS LTDA”, com sede na Rua Dr. José de Andrade Figueira, 381 apto 51 
– Vila Suzana, São Paulo – SP – CEP 05709-010, registrada na JUCESP - Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, sob NIRE nº 3523330285-8 em sessão de 15/09/2020, inscrita no CNPJ n° 
38.457.506/0001-05, tem entre si justo e contratado, está alteração do contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato, é admitida na sociedade: 
 
CRISTINA HILSDORF BARBANTI, brasileira, solteira, maior, nascida em 15/09/1977 – natural de 
Piracicaba/SP, historiadora, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo a Rua Armando D’Almeida, nº 178, Jardim Rizzo, Cep 05587-010, portadora do RG nº 
22.740.794-5 SSP-SP e CPF nº 116.806.068-08. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que era de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), neste 
ato é elevado para R$ 15.000,00 (quinze mil reais) divididas em 15.000 (quinze mil) quotas de capital 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é integralizado neste ato em moeda corrente 
do país, fica assim distribuído às novas sócias quotistas:  
 
Sócio QUOTAS VALOR R$ 

ENEIDA CINTRA LABAKI 5.000 5.000,00 

CAROLINA DE BARROS OLIVEIRA 5.000 5.000,00 

CRISTINA HILSDORF BARBANTI 5.000 5.000,00 

TOTAL 15.000 15.000,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As sócias dão plena, rasa e geral quitação da sessão das quotas ora 
efetuadas, declarando estes conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-
rogados os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular. 

Docusign Envelope ID: F374A03D-A43B-4D54-A9A2-C3FCE8EFB6A5

Certifico o registro sob o nº 1.341.741/25-4 em 08/10/2025 da empresa PACTA CLARA - ORGANIZACAO DE ACERVOS DOCUMENTAIS LTDA, NIRE nº 35233302858,

protocolado sob o nº SPP2531330779. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION

DARDANI - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação:

278004122. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



2/4  

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá à todas as sócias, CAROLINA DE 
BARROS OLIVEIRA, CRISTINA HILSDORF BARBANTI e ENEIDA CINTRA LABAKI, que 
assinarão isoladamente, com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, perante todas as repartições públicas e autarquias federais, estaduais e 
municipais, inclusive movimentação das contas bancárias, praticando enfim todas as operações e 
transações de interesse da sociedade autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização da 
outra. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As sócias decidem, neste ato, alterar o endereço da sede da sociedade 
limitada que passa a exercer as suas atividades na Rua Santanésia, 528, 4 andar sala 2 – bairro 
Vila Pirajussara – município de São Paulo – SP – Cep 05580-050. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com 
as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Em razão das modificações contratuais, as novas sócias resolvem consolidar 
o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 
 

PACTA CLARA – ORGANIZAÇÃO DE ACERVOS DOCUMENTAIS LTDA 
CNPJ 38.457.506/0001-05 

NIRE 3523330285-8 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
 
CAROLINA DE BARROS OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida em 21/09/1989 – natural de São 
Paulo/SP, coordenadora de projetos, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo a Rua Armando de Almeida nº 178, Jardim Rizzo, Cep 05587-010, portadora do RG nº 
46.656.514-8 SSP/SP e CPF nº 384.789.388-26, 
 
CRISTINA HILSDORF BARBANTI, brasileira, solteira, maior, nascida em 15/09/1977 – natural de 
Piracicaba/SP, historiadora, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo a Rua Armando D’Almeida, nº 178, Jardim Rizzo, Cep 05587-010, portadora do RG nº 
22.740.794-5 SSP-SP e CPF nº 116.806.068-08 e, 
 
ENEIDA CINTRA LABAKI, brasileira, casada sob o regime da comunhão  parcial de bens, nascida 
em 09/11/1976 – natural de São Paulo/SP, historiadora, residente e domiciliada nesta cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo a Rua Dr. José de Andrade Figueira, 381 apto 51, Vila Suzana, Cep 
05709-010, portadora do RG nº 28.047.150-6 SSP/SP e CPF nº 263.615.008-02 e, 
 
-PRIMEIRA- 
  A sociedade gira sob a denominação PACTA CLARA – ORGANIZAÇÃO DE 
ACERVOS DOCUMENTAIS LTDA, e tem sua sede nesta cidade de São Paulo, Estado do São 
Paulo, na Rua Santanésia, 528, 4 andar sala 2, Vila Pirajussara, Cep: 05580-050. 
 
-SEGUNDA- 
  A sociedade iniciou suas atividades em 15/09/2020, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
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-TERCEIRA- 
  A sociedade terá por objeto social: 
 
a) Atividades de documentação e gestão da informação em bibliotecas, arquivos, museus, centros 
de memória e afins; (b) Atividades de catalogação de coleção e recuperação da informação; (c) 
Gestão de bibliotecas, arquivos públicos e privados e museus de todo tipo; (d) elaboração de 
pesquisa histórica; (e) aulas, cursos, treinamento, oficinas e workshops e (f) produção de evento 
cultural. 
 
-QUARTA- 
  O capital social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididas em 15.000 (quinze 
mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim subscritas e integralizadas em 
moeda corrente do país, entre as sócias, a saber: 
 
Sócia QUOTAS VALOR R$ 

CAROLINA DE BARROS OLIVEIRA 5.000 5.000,00 

CRISTINA HILSDORF BARBANTI 5.000 5.000,00 

ENEIDA CINTRA LABAKI 5.000 5.000,00 

TOTAL 15.000 15.000,00 
 
ÚNICO: - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
-QUINTA- 
  A administração da sociedade caberá à todas as sócias, CAROLINA DE BARROS 
OLIVEIRA, CRISTINA HILSDORF BARBANTI e ENEIDA CINTRA LABAKI, que assinarão 
isoladamente, com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, perante todas as repartições públicas e autarquias federais, estaduais e municipais, inclusive 
movimentação das contas bancárias, praticando enfim todas as operações e transações de interesse 
da sociedade autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização da outra. 
 
-SEXTA- 
  As sócias CAROLINA DE BARROS OLIVEIRA, CRISTINA HILSDORF BARBANTI 
e ENEIDA CINTRA LABAKI poderão retirar mensalmente uma determinada importância a título 
de Pró-Labore, essa retirada poderá ser alterada, elevada ou reduzida mediante simples 
entendimento entre as sócias desde que atendidos os limites e as possibilidades financeiras da 
sociedade. 
 
-SETIMA- 
  As sócias ficam expressamente proibidas de praticarem atos e transações 
estranhas aos objetivos da sociedade, tais como aval; fianças; endossos de favor e análogos, caso 
por algum motivo isto ocorra, a sócia infratora se responsabilizará pelo ato com seu patrimônio 
pessoal. 
 
-OITAVA- 
  Os lucros ou prejuízos verificados anualmente em balanço geral encerrado em 31 de 
dezembro de cada exercício serão aplicados ou suportados anualmente entre as sócias, em partes 
proporcionais ao capital de cada um. Poderão as sócias destinarem partes ou a totalidades dos 
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lucros líquidos à constituição de fundo de reserva, a ser utilizado em futuros aumentos do capital 
social. 
 
-NONA- 
  A sociedade não se dissolverá por morte ou retirada de qualquer das sócias, podendo 
continuar com os sucessores ou herdeiros da sócia retirante ou falecida, devendo ser levantado 
balanço especial na ocasião e verificado o crédito e ser assentada a participação dos sucessores 
ou herdeiros na sociedade. 
 
-DECIMA- 
  A sócia que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar a outra por escrito e 
decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, após a comunicação seus, haveres serão apurados e pagos de 
acordo com o estabelecido na ocasião. 
 
-DECIMA PRIMEIRA- 
  Nenhuma das sócias poderá ceder ou transferir suas quotas de capital a terceiros no 
todo ou em partes, sem o consentimento da outra sócia, cabendo-lhes a este o direito de preferência 
para a aquisição em igualdade de condições. 
 
-DÉCIMA SEGUNDA- 
  As Administradoras declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidas de 
exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
-DÉCIMA TERCEIRA- 
  Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo para dirimir as 
dúvidas oriundas na interpretação do presente instrumento. 
 
  E, por assim estarem justas e contratadas firmam o presente contrato. 
 
 
 

São Paulo, 01 de outubro de 2025. 
 
 
 

------------------------------------------------ 
Carolina de Barros Oliveira  

 
 
 

------------------------------------------------ 
Cristina Hilsdorf Barbanti 

 
 
 

------------------------------------------------ 
Eneida Cintra Labaki 
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atividades sem que obtenhã o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado,
conforme diretrizes estabelecidas na leSislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições dâs áreas de
proteção ambiental, nos termos do aÍi.24, §2 do Decreto Estadual ne 55.660/2010 e sem que tenha um CERÍIFICADO OE

tlCENCIÂMEÍ{TO INTEGRÂOO VÁtlDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alterãção no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu ALESSANDRO ALVES DE MELO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo

sob o nº 1SP209118, expedida em 05/04/2000, inscrito no CPF nº 16939380817, DECLARO, sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

original. Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 06/10/2025.

____________________________________________________________________

ALESSANDRO ALVES DE MELO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2531330779 de Alteração de Endereço, Consolidação da
Matriz e Alteração de Capital e QSA da empresa PACTA CLARA - ORGANIZACAO DE ACERVOS DOCUMENTAIS
LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Maria Edvania Venceslau Santos.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 08/10/2025.

Maria Edvania Venceslau Santos, CPF: 29012102871

 Página 1 de 108/10/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Edvania Venceslau Santos e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2531330779.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa PACTA CLARA - ORGANIZACAO DE ACERVOS

DOCUMENTAIS LTDA de NIRE 35233302858, protocolizado sob o número SPP2531330779 em 08/10/2025,

encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1341741254.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 08/10/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 03/10/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Documentos de Identificacao.pdf

ALESSANDRO ALVES DE
MELO

16939380817 06/10/25 16:49 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

ALESSANDRO ALVES DE
MELO

16939380817 06/10/25 16:49 AC SyngularID Multipla / PDF-1.4

Pacta - Alteracao.pdf

ALESSANDRO ALVES DE
MELO

16939380817 06/10/25 16:49 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2531330779
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